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                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                 E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 01, de 02 de JANEIRO de 2019.

Súmula: Publicar o Termo de Posse dos Conselheiros Tutelares Suplentes do Município de Toledo/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010 e;
Considerando a Capacitação para os Conselheiros Tutelares Suplentes realizada nos dias 17 a 27 de dezembro de 2018; 
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público o Termo de Posse dos Conselheiros Tutelares Suplentes eleitos em 10 de janeiro de 2016, para a gestão de 2016-2019, conforme anexo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Toledo, 02 de janeiro de 2019.

Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo

Presidente do CMDCA

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 31 de dezembro de 2018, Edição nº 2.204, Página 14.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2019-CMDCA
TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES 

DE TOLEDO – PARANÁ
Considerando a Lei nº 2.043/2010 que dispõe sobre o Conselho Tutelar;

Considerando o Art. 48 da Lei supramencionada que contempla que os conselheiros tutelares eleitos (titulares e suplentes) deverão realizar uma capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por ocasião do anúncio do resultado da eleição, como condição fundamental para tomar posse como conselheiro tutelar.

Considerando a Capacitação para os Conselheiros Tutelares Suplentes realizada nos dias 17 a 27 de dezembro de 2018;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-Paraná, através de sua Presidente – senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo - outorga POSSE aos Conselheiros Tutelares Suplentes do Município de Toledo, eleitos no dia 04 de outubro de 2015:
1) Juliana Aparecida Subtil Schuh;

2) Milton Lucio Wessel.
"Nós, Conselheiros Tutelares de Toledo, eleitos para a gestão de 2016 a 2019, comprometemo-nos a defender, cumprir e fazer cumprir, no âmbito de nossas competências, os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na legislação vigente."

Toledo, 02 de janeiro de 2019.

             Juliana Aparecida Subtil Schuh                                    Milton Lucio Wessel

                 Conselheira Tutelar Suplente 
                             Conselheiro Tutelar Suplente
Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo
Presidente do CMDCA
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